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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.263 – COSIT    

DATA 11 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8419.50.21 

Mercadoria: Trocador de calor de casco e tubo, estático, em formato 

cilíndrico, de aço carbono, com dimensões de 7.350 x 2.270 x 2.373 mm e 

peso de 25.109,97 kg, utilizado em plataforma de petróleo para aquecer o 

óleo proveniente do separador de óleo, gás e água, por meio de 

transferência de calor entre fluidos através de uma parede de tubos, a fim 

de diminuir a viscosidade do óleo. 

 

 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto. nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, 

e alterações posteriores. 

 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 
2. Trata-se de trocador de calor de casco e tubo, estático, em formato cilíndrico, de aço 
carbono, com dimensões de 7.350 x 2.270 x 2.373 mm e peso de 25.109,97 kg, utilizado em 
plataforma de petróleo para aquecer o óleo proveniente do separador de óleo, gás e água, por meio 
de transferência de calor entre fluidos através de uma parede de tubos, a fim de diminuir a 
viscosidade do óleo.  

Classificação fiscal 

3. A classificação de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo 
e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 

5. O equipamento sob consulta se classifica, por aplicação da RGI 1, na posição 84.19: 

Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório, mesmo aquecidos eletricamente (exceto 
os fornos e outros aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio de 
operações que impliquem mudança de temperatura, tais como aquecimento, cozimento, 
torrefação, destilação, retificação, esterilização, pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores de água 
não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação. 

6. As Nesh da posição 84.19 esclarecem que:  

(...) 

A presente posição engloba todos os aparelhos e dispositivos concebidos para submeter 
matérias sólidas, líquidas, ou mesmo gasosas a um tratamento térmico mais ou menos potente 
ou, ao contrário, para as arrefecer, a fim, quer de modificar simplesmente a sua temperatura, quer 
de obter uma transformação dessas matérias, essencialmente derivada da mudança de 
temperatura (cozimento, vaporização, destilação, secagem, torrefação, condensação, etc.). 
Excluem-se, pelo contrário, desta posição as máquinas e aparelhos que, mesmo servindo-se 
obrigatoriamente da intervenção de calor ou de frio, não efetuem verdadeiramente uma das 
operações acima enumeradas, tendo a mudança de temperatura como mero fator auxiliar da 
função mecânica final (por exemplo, máquinas para revestir biscoitos, etc., com chocolate e outras 
máquinas para indústria de chocolate (posição 84.38), máquinas de lavar (posições 84.50 ou 
84.51), máquinas automotrizes para espalhar e comprimir revestimentos betuminosos de estradas 
(posição 84.79)). 

Pela sua própria concepção, muitos aparelhos desta posição constituem dispositivos 
puramente estáticos desprovidos de qualquer mecanismo móvel. 
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Os aparelhos aqui incluídos podem comportar diversos tipos de dispositivos de 
aquecimento (a carvão, a óleos minerais, a gás, a vapor, a eletricidade, etc.), exceto os 
aquecedores de água e aquecedores de banho da posição 85.16, quando aquecidos eletricamente. 

Deve notar-se que, excluídos os aquecedores de água e os aquecedores de banho, esta 
posição compreende unicamente aparelhos não domésticos. 

Os materiais da presente posição podem agrupar-se da seguinte maneira: 

I.- APARELHOS DE AQUECIMENTO OU DE ARREFECIMENTO 

(...) 

B)  Os trocadores (permutadores) de calor, utilizados tanto para aquecer quanto para 
arrefecer, nos quais um fluido quente e um fluido frio (líquido, vapor, ar ou gás), circulam 
geralmente em sentido inverso, percorrendo longos circuitos paralelos separados somente por 
uma parede delgada, de modo que o fluido mais quente cede, durante o percurso, uma parte do 
seu calor ao fluido mais frio. Estes aparelhos pertencem a três tipos principais: 

1º) De serpentinas ou feixes formados de tubos concêntricos: um dos fluidos circula no 
intervalo anular, o outro no tubo central. 

2º) De serpentinas ou feixes unitubulares dispostos num recinto fechado percorrido por 
um dos fluidos, enquanto o outro circula na tubulação. 

3º) De circuitos paralelos celulares delimitados por compartimentos em zigue-zague. 
(grifou-se) 

7. A posição 84.19 se divide em subposições de primeiro nível:  

8419.1 - Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação: 

8419.20.00 - Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 

8419.3 - Secadores: 

8419.40 - Aparelhos de destilação ou de retificação 

8419.50 - Trocadores (permutadores) de calor 

8419.60.00 - Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 

8419.8 - Outros aparelhos e dispositivos: 

8. A RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. Pela RGI 6, o equipamento se inclui na subposição 8419.50, uma vez que se trata de trocador 
de calor. 

10. A subposição 8419.50 se desdobra, na Nomenclatura Comum do Mercosul, em itens: 

8419.50.10 De placas 

8419.50.2 Tubulares 

11. A RGC 1 dispõe que: 
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1.  As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o 
subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 

12. O trocador de calor sob consulta é tubular e se inclui no item 8419.50.2, que se divide, 
também na Nomenclatura Comum do Mercosul, em subitens: 

8419.50.21 Metálicos    

8419.50.22 De grafita    

8419.50.29 Outros   

13. Uma vez constituído de aço carbono, o trocador de calor é metálico e se inclui no subitem 
8419.50.21. 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 84.19), RGI 6 (texto da subposição 8419.50) e RGC 1 (textos do item 8419.50.2 e do subitem 
8419.50.21) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM 8419.50.21. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
19 de agosto de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Claudia Elena Figueira Cardoso Navarro 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro Ad hoc da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


